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第 192/2008號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據經第302/2008號行政長官批示修改的第

184/2007號行政長官批示第四款（十）項的規定，作出本批

示。

一、委任新聞局代表歐舜華為境外旅遊危機處理辦公室成

員以代替Maria Natércia Augusta Gil，其任期至二零零九年六

月三十日止。

二、本批示自二零零八年九月五日起生效。

二零零八年十二月三十日

社會文化司司長 崔世安

第 193/2008號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據經第302/2008號行政長官批示修改的第

184/2007號行政長官批示第四款（七）項的規定，作出本批

示。

一、委任衛生局代表陳惟蒨為境外旅遊危機處理辦公室成

員以代替李展潤，其任期至二零零九年六月三十日止。

二、本批示自二零零八年七月二十三日起生效。

二零零八年十二月三十日

社會文化司司長 崔世安

第 194/2008號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據經第302/2008號行政長官批示修改的第

184/2007號行政長官批示第四款（十一）項的規定，作出本批

示。

一、委任交通事務局代表羅誠智為境外旅遊危機處理辦公

室成員，其任期至二零零九年六月三十日止。

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 192/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 10) do n.º 4 do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 184/2007, na redacção dada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 302/2008, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É designada como membro do Gabinete de Gestão de Cri-
ses do Turismo no Exterior, Au Son Wa, em representação do 
Gabinete de Comunicação Social e em substituição de Maria 
Natércia Augusta Gil, até 30 de Junho de 2009.

2. O presente despacho produz efeitos desde 5 de Setembro 
de 2008.

30 de Dezembro de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 193/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 7) do n.º 4 do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 184/2007, na redacção dada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 302/2008, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É designado como membro do Gabinete de Gestão de 
Crises do Turismo no Exterior, Chan Wai Sin, em representação 
dos Serviços de Saúde e em substituição de Lei Chin Ion, até 30 
de Junho de 2009.

2. O presente despacho produz efeitos desde 23 de Julho de 
2008.

30 de Dezembro de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 194/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 11) do n.º 4 do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 184/2007, na redacção dada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 302/2008, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É designado como membro do Gabinete de Gestão de Cri-
ses do Turismo no Exterior, Lo Seng Chi, em representação da 
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, até 30 de 
Junho de 2009.




